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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°112/2007
CONTRATADO-  ROMATRE CONSTRUTORA LTDA
OBJETO:  ADITAR O PRAZO- CONSTRUÇÃO CENTRO DE EVENTOS
VIGENCIA- 01/07/2008   À 30/09/2008

Prefeitura Municipal de Apiacás

Prefeitura Municipal de Araputanga

EXTRADO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N.º 10/2008

O PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, sito à
Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga -
MT, devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-
45, representado neste ato por seu Diretor Executivo, Sr.
REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO, Brasileiro, solteiro, funcionário
público municipal, portador do RG n.º 24.231.512-4 SSP-SP e do
CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente e domiciliado no Município
de Araputanga/MT e doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE  e de outro lado ELÉTRICA RAIOS LTDA EPP,
cadastrada no C.N.P.J. sob n.º 02.219.633/0001-10 e a Inscrição
Estadual nº 13.179.285-7, situada na Rua Marechal Rondon, nº
943, Bairro Jardim Vilage, Araputanga MT, neste ato
representada por sócio proprietário sócio proprietário sr.
Osvaldo Souza dos Santos, brasileiro, casado, residente e
domiciliado a Rua Marechal Rondon, nº 943, Bairro Jardim Vilage,
Araputanga MT, portadora do CPF: 482.157.911-15 e do RG. 718.725
SSP/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem aditar em caráter de supressão o contrato
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:

1. Cláusula Primeira – Da supressão do valor do contrato.

Conforme Cláusula quinta do contrato nº 10 de 27 de maio de 2008,
aplica-se uma supressão no referido contrato no valor de $ 850,00
(oitocentos e cinqüenta reais), devido à mudança de projeto básico
original, no qual não mais será feita a fossa séptica e a laje na parte
construída, demonstrado no aditivo do projeto de engenharia, cópia
anexa a este processo..

DATA DO DO TERMO ADITIVO :  04/06/2008
VALOR INICIAL DO CONTRATO :  R$ 17.450,00
ANULAÇÃO NOTA DE EMPENHO :  93 de 27/05/2008
VALOR ANULADO :  R$ 850,00
VALOR APÓS SUPRESSÃO :  R$ 16.600,00
DEMAIS CLAUSULAS :  INALTERADAS

Prefeitura Municipal de Aripuanã
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal

DECRETO MUNICIPAL N.º040/2008

DATA: 30 DE JUNHO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MÁRCIO
SANTOS ALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por lei:

DECRETA:

Artigo 1.º Exonerar a pedido, a Sr. MÁRCIO SANTOS ALVES, que
exerce o cargo de ASSESSOR NÍVEL I- 40 HORAS/SEMANAIS, lotada na
Prefeitura Municipal de Feliz Natal.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 30 de JUNHO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

PORTARIA MUNICIPAL N.º033/2008.

DATA: 01 DE JULHO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 1.º Fica O Sr.º CLAUDIO RIBOLDI, licenciado do cargo
de Operador de Máquinas Nível III, para exercer atividade política.

Parágrafo Único. O servidor licenciado faz jus à percepção dos
vencimentos do referido cargo efetivo.

Artigo 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 01 de juLho de 2008.

VALDEREI PESCINELLI
Secretário de Infra-Estrutura

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

PORTARIA MUNICIPAL N.º034/2008.

DATA: 01 DE JULHO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 1.º Fica a Sr.ª DEONILDES FÁTIMA FURLAN, licenciada
dos cargos de Professora de 1ª à 4ª Série - Nível III – 20 horas e
Professora de 1ª à 4ª Série - Nível III – 20 horas, para exercer
atividade política.

Parágrafo Único. O servidor licenciado faz jus à percepção
dos vencimentos dos referidos cargos efetivos.

Artigo 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 01 de juLho de 2008.

SALETE DOS SANTOS DA SILVA
Secretária de Educação Cultura e Desporto

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Glória D’ Oeste

TOMADA DE PREÇOS 04/2008

A Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste/MT, inscrita no CNPJ sob n.º
37.464.955/0001-00, através de sua Comissão Permanentes de Licitações TORNA
PUBLICO, os resultados da TP 04/2008, que tem por objetivo a “Contratação de
empresa para fornecimento de óleo diesel comum e lubrificantes,  para
manutenção e  abastecimento da frota das Secretarias Secretaria
Municipal de Obras, Infra estrutura Urbana, Secretaria Municipal de
Educação Cultura Desporto e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência
e Ação Social e Secretaria Municipal de Saúde”, sagrou-se  VENCEDORA
a  firma: AUTO POSTO MONTE CASTELO LTDA.

Glória D´Oeste- MT, 26 de Junho de 2.008.

IVANI GOMES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro
oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos
interessados que no Pregão Presencial nº 05/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa CLINICA MEDICA SÃO LUIS LTDA sagrou-se vencedora
para o item 01 com o valor global de R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil
trezentos e cinqüenta reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 01 de julho de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Itanhangá

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005
TERMO DE POSSE Nº. 0105/2008

De acordo com os termos do Edital de Concurso Público nº 001/2005,
Portaria de Nomeação nº 007/2008 e demais condições estabelecidas no
processo do concurso, toma posse, neste ato o servidor  JAQUES LUIZ
WEBER,  ao cargo  de Motorista de Ambulância, vinculado  a Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento .

Recebe neste ato, cópia das Leis Complementares nº 002/2005 e
003/2005, que tratam do Estatuto dos Servidores do Município e Plano de
Cargos e Salários, respectivamente, onde constam todos os deveres e
obrigações do servidor, bem como a descrição do cargo e funções a
serem exercidas.

Declara ainda, não possuir qualquer restrição para o exercício de
cargo público, bem como não é aposentado por invalidez ou recebe auxílio
doença, e não possui qualquer acumulação de cargo vedada pelo estatuto.

O prazo para o início do exercício do cargo, quando deverá apresentar-
se ao Secretário a que fica vinculado é de 5 (cinco) dias a partir da
assinatura do presente termo, sob pena de exoneração.

Itanhangá – MT., 21 de janeiro de 2008

Servidor:  JAQUES LUIZ WEBER

Prefeito: VALDIR CAMPAGNOLO.

Secretário: ROMEU TAVARES

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005

TERMO DE POSSE Nº. 0106/2008

De acordo com os termos do Edital de Concurso Público nº 001/2005,
Portaria de Nomeação nº 009/2008 e demais condições estabelecidas no
processo do concurso, toma posse, neste ato a servidora, DEBORA
ALVES VIEIRA DE ALMEIDA,  ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
vinculado a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços
Públicos.

Recebe neste ato, cópia das Leis Complementares nº 002/2005 e 003/
2005, que tratam do Estatuto dos Servidores do Município e Plano de Cargos
e Salários, respectivamente, onde constam todos os deveres e obrigações
do servidor, bem como a descrição do cargo e funções a serem exercidas.

Declara ainda, não possuir qualquer restrição para o exercício de
cargo público, bem como não é aposentado por invalidez ou recebe auxílio
doença, e não possui qualquer acumulação de cargo vedada pelo estatuto.

O prazo para o início do exercício do cargo, quando deverá
apresentar-se ao Secretário a que fica vinculado é de 5 (cinco) dias a
partir da assinatura do presente termo, sob pena de exoneração.

Itanhangá – MT., 23 de janeiro de 2008

Servidor:  DEBORA ALVES VIEIRA DE ALMEIDA

Prefeito: VALDIR CAMPAGNOLO.

Secretário: SÉRGIO DE BAIRROS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005

TERMO DE POSSE Nº. 0107/2008

De acordo com os termos do Edital de Concurso Público nº 001/
2005, Portaria de Nomeação nº 058/2008 e demais condições
estabelecidas no processo do concurso, toma posse, neste ato a
servidora  CIRLENE NATAL CONTRERAS, ao cargo de Agente
Administrativo, vinculado a Secretaria Municipal de Administração.

Recebe neste ato, cópia das Leis Complementares nº 002/2005 e
003/2005, que tratam do Estatuto dos Servidores do Município e Plano de
Cargos e Salários, respectivamente, onde constam todos os deveres e
obrigações do servidor, bem como a descrição do cargo e funções a
serem exercidas.

Declara ainda, não possuir qualquer restrição para o exercício de
cargo público, bem como não é aposentado por invalidez ou recebe auxílio
doença, e não possui qualquer acumulação de cargo vedada pelo estatuto.

O prazo para o início do exercício do cargo, quando deverá
apresentar-se ao Secretário a que fica vinculado é de 5 (cinco) dias a
partir da assinatura do presente termo  sob pena de exoneração.

Itanhangá – MT.,01   de fevereiro  de 2008.

Servidor:  CIRLENE NATAL CONTRERAS

Prefeito: VALDIR CAMPAGNOLO.

Secretário: ADILSON FERREIRA DA SILVA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005

TERMO DE POSSE Nº. 0108/2008

De acordo com os termos do Edital de Concurso Público nº 001/2005,
Portaria de Nomeação nº 0104/2008 e demais condições estabelecidas
no processo do concurso, toma posse, neste ato o servidor WALTER
LUIZ MARTIN, ao cargo de  Professor de Educação Física, vinculado a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Recebe neste ato, cópia das Leis Complementares nº 002/2005 e
003/2005, que tratam do Estatuto dos Servidores do Município e Plano de
Cargos e Salários, respectivamente, onde constam todos os deveres e
obrigações do servidor, bem como a descrição do cargo e funções a
serem exercidas.

Declara ainda, não possuir qualquer restrição para o exercício de
cargo público, bem como não é aposentado por invalidez ou recebe auxílio
doença, e não possui qualquer acumulação de cargo vedada pelo estatuto.

O prazo para o início do exercício do cargo, quando deverá
apresentar-se ao Secretário a que fica vinculado é de 5 (cinco) dias
a partir da assinatura do presente termo  sob pena de exoneração.
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Itanhangá – MT., 01 de fevereiro de  2008.

Servidor:  WALTER LUIZ MARTIN

Prefeito: VALDIR CAMPAGNOLO.

Secretário: NOEMI SALETE STEIN FORTES

Prefeitura Municipal de Matupá

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N º 002/2008

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, CONVOCA,
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público
realizado em 27/04/2008, para comparecerem no prazo máximo de 30
(trinta) dias, de acordo com o artigo 8 da Lei Complementar nº 001/1990,
na sede da Prefeitura Municipal de Matupá - MT, para apresentarem
documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e tomarem posse
de seus respectivos cargos.

Originais:
1   Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (nos últimos 5 anos).
2   Exame de sanidade Física e Mental, retirado em qualquer unidade

de saúde pública da Federação (especialmente para fins de Trabalho).
3   Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de

assinatura.
4   Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função

pública  inacumulável.

02 Fotocópias Legíveis:

1 Cédula de Identidade (RG);
2 Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3 Certidão de Nascimento ou Casamento;
4 Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
5 Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
6 Comprovante de Endereço
7 Carteira de PIS ou PASEP;
8 Título de Eleitor e último comprovante de votação;
9 Carteira de Habilitação;
10 Documento Militar;
11 Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual

foi feito o concurso)
12 Quando curso Superior completo apresentar registro nos

respectivos conselhos.

ORDEM NOME  CARGO
02 KERLI APARECIDA GRANEMANN      ASSISTENTE SOCIAL

ORDEM NOME CARGO
3º MARIA APARECIDA MESTRE TECNICO EM ENFERMAGEM

ORDEM NOME CARGO
4º MARCOS FELIPE KANESHIRO ODONTOLOGO
5º ALBA VALERIA DE CARVALHO E RIBEIRO       ODONTOLOGO

ORDEM NOME CARGO
4º FRANCIRLENE SILVA DE SOUZA  TECNICO EM LABORATORIO

ORDEM NOME CARGO
5º DIONISIO PEREIRA JORGE TRABALHADOR BRAÇAL
6º EVALDO VIEIRA RIBEIRO TRABALHADOR BRAÇAL
7º FAUSTINO RODRIGUES DE SOUZA TRABALHADOR BRAÇAL

ORDEM NOME CARGO
3º LUCELIA DE CASTRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ORDEM NOME CARGO
5º SIRLENE FERREIRA ESPINDOLA AUXILIAR DE CRECHE

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Matupá – MT,
convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a ordem de
classificação.

Matupá - MT, 30 de Junho de 2008.

VALTER MIOTTO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 017/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão

Permanente de Licitação, comunica a todos os interessados que a

Tomada de Preço em tela para Obras de Recuperação de Estradas

Vicinais – Padovani/São José União - Município de Matupá, de acordo

com o Edital nº 050/2008, foi vencida pela empresa: OK

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME.

Matupá – MT, 30 de Junho de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Município de Nova Bandeirantes-MT

PUBLICA RESULTADO DA ELEIÇÃO DESTINADA À ESCOLHA

SUPLEMENTAR PARA O PREENCHIMENTO DE 02(DUAS) VAGAS DE

CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES/

MT, E O NÚMERO DE SUFRÁGIOS RECEBIDOS.

O CMDCA (conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente),

do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, em relação ao EDITAL 003/2008,

torna público o resultado da Eleição destinada à escolha suplementar para

o preenchimento de 02 (duas) vagas de Conselheiros Tutelares do Município

de Nova Bandeirantes-MT, e o numero de sufrágios recebidos;

Somaram 171 o numero de sufrágios recebidos durante a eleição

realizada aos dias 29 de junho de 2008, sendo 170 votos válidos e 01

voto nulo. Os votos válidos distribuíram-se da seguinte forma: Joseny

Maria Tiago (19 votos); candidata Lucimara Natalino Valero (71 votos);

candidata Maria Angelita Buchamann Hoffmann (26 votos), e, candidata

Valdenice Cassimiro da Silva, (54 votos).

Foram portanto, eleitas ao cargo de Conselheira Tutelar do município de

Nova Bandeirantes-MT, na forma do edital 002/2008-CMDCA a senhora Lucimara

Natalino Valero, primeiro lugar, e, Valdenice Cassimiro da Silva, segundo lugar.

Como suplentes pela ordem de votação, a senhora Maria Angelita Buchmann

Hoffmann, e a senhora Joseny Maria Tiago, segundo lugar.

Nova Bandeirantes/MT, 30 de junho de 2008.

CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Município de Nova Bandeirantes-MT

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS VENCEDORES DA ELEIÇÃO DESTINADA

À ESCOLHA SUPLEMENTAR PARA O PREENCHIMENTO DE 02(DUAS)

VAGAS DE CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICIPIO DE NOVA

BANDEIRANTES/MT.
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O CMDCA (conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente), do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, em relação ao

PORTARIA 005/2008, torna público o resultado da Eleição destinada à

escolha suplementar para o preenchimento de 02 (duas) vagas de

Conselheiros Tutelares do Município de Nova Bandeirantes-MT.

Fica nomeadas para o cargo de Conselheiras Tutelares do Município

de Nova Bandeirantes-MT, pela ordem de votação, proporção majoritária:

1-LUCIMARA NATALINO VALERO

2-VALDENICE CASSIMIRO DA SILVA

Fica designado o dia 30/06/2008, às 14:00 horas para o ato de posse

das Conselheiras Tutelares, acima identificadas, sessão que será

conduzida pelo presidente do CMDCA, e se realizara na sede da ação

social.

Nova Bandeirantes/MT, 30 de junho de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 055/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME.

Objeto: RECUPERAÇÃO DE 41,80 KM DE ESTRADAS VICINAIS, PADRÃO

ALIMENTADORA NO PROJETO DE ASSENTAMENTO: RONDON, UNIÃO FLOR

DA SERRA, SANTA EDWIRGENS, AVAÍ E TAPAIÚNA, Processo Licitatório

n.º 037/CPL/2008 na Modalidade Tomada de Preço n.º 014/2008.

Vigência: 240 dias a partir da assinatura.

Valor: R$ 824.265,40 (Oitocentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e

Sessenta e Cinco Reais e Quarenta Centavos).

Data da assinatura: 30.06.2008.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 056/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: PEDRO LUCIO ALVES DE ASSIS.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL, SONORIZAÇÃO E PALCO NO DIA 02/07/2008,

PARA ATENDER A VISITA DO GOVERNADOR BLAIRO MAGGI NESTE MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ

DO NORTE - MT.

Vigência: 31 de Julho de 2008.

Valor: R$ 6.850,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Data da assinatura: 01.07.2008.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 057/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: WALMED EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO

LTDA - ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA /

CORRETIVA SEGUINTES EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE: CADEIRA ODONTOLÓGICA, COMPRESSOR, CANETAS DE ALTA E

BAIXA ROTAÇÃO, ESTUFA, AUTO CLAVE, AMALGAMADOR, FOCO,

EQUIPO, FOTOPOLIMERIZADOR, APARELHO DE RAIO X, APARELHO DE

PROFILAXIA E BOMBA A VÁCUO.

Vigência: 31 de Dezembro de 2008.

Valor: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).

Data da assinatura: 01.07.2008.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE RESULTADO  DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 07/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, localizada na Av.

Antônio Joaquim de Azevedo, s/n, centro, torna público para conhecimento

dos interessados que no dia 26/06/2008, as 10:00 horas, realizou-se a

abertura do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº.

007/2008, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA

DE EXECUÇÃO GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE 33,5 KM DE ESTRADAS

VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORAS NO PROJETO DE ASSENTAMENTO

MONTE VERDE, NO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, conforme planilha

e projeto em anexo ao certame.TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.

Esta licitação teve como vencedora a empresa O.K CONSTRUCAO E

SERVIÇO LTDA, CNPJ 04.853.451/0001-22 com um valor global de R$

1.188.067,70 (um milhão cento e oitenta e oito mil e sessenta e sete reais

e setenta centavos).

Nova Monte Verde, 01de julho de 2008.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2008.

PROCESSO Nº 19/2008.

FUNDAMENTO AO TERMO: Este termo aditivo decorre do atraso de

repasse de recursos  para medições realizadas.

DO PRAZO: Altera-se a Cláusula Quarta item 3.1 de 90 dias para execução

para 120 dias

CONTRATANTE: Dênio Peixoto Ribeiro

CONTRATADO: SANEPLAN SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM –

LTDA ME

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇO N.º 002/2008 / PROCESSO N.º 021/2008
REF. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA APLICAÇÃO DE LAMA ASFÁLTICA.
Abertura: Dia 17/07/2008 às 14:00 horas.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREÂMBULO:

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT, com sede na Rua Antônio
João, 156, Centro, através do senhor Prefeito Municipal, Eraldo Vera,
torna público que se acha aberta a presente TOMADA DE PREÇO de n.º
002/2008 do tipo “MENOR PREÇO”, a qual será processada e julgada em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações pela Lei Federal n.º 8.883/94.

OBJETO:
Aquisição de Material para Aplicação de Lama Asfáltica para Conservação

e Recuperação de Vias Urbanas do Municipio, conforme especificações
contidas no Anexo I do Edital de Tomada de Preço. Esta licitação atende aos
pedidos da Secretaria Adjunta de Obras e Serviços Urbanos. O Edital Completo
poderá ser adquirido no endereço acima mencionado. Maiores informações
pelo telefone (66) 3415 -1207 ou 3415 - 1431.

Ribeirãozinho-MT, 30 de junho de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
  Pres. da Comissão de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
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LEI Nº 182, DE 30 DE JUNHO DE 2008
AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do
Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, para o Quadriênio de
2009/2012 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais

do Município de Rondolândia-MT, a que se refere o Art. 29, inc. V, da
Constituição Federal, para o quadriênio de 2009/2012, é fixado nos
seguintes valores:

I – Prefeito: R$ 7.000,00 (sete mil reais);
II – Vice-Prefeito: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais);
III – Secretários Municipais: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Art. 2º - Os subsídios de que trata o Art. 1º, inc. I, II e III é fixado em

parcela única, obedecido às disposições contidas no Art. 37, inc. X e XI,
Art. 39, § 4º, Art. 169 da C. F. e Art. 19 da Lei Complementar n.º101/2000,
e Art. 20, inc. V, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º- As despesas com execução da presente lei correrão à conta
dos recursos orçamentários próprios.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rondolândia, 30 de junho de 2008.

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

LEI Nº 183, DE 30 JUNHO DE 2008
AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, para o Quadriênio de 2009/2012 e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - O subsídio do Vereador da Câmara Municipal de Rondolândia

para o quadriênio de 2009/2012 é fixado no valor de R$ 1.400,00 (hum mil
e quatrocentos reais), obedecido as disposições contidas no Art. 29, VI,
Art. 29-A, I, da Constituição Federal e Art. 20, V, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Da mesma forma, o subsídio do Presidente da Câmara
Municipal de Rondolândia, para o quadriênio de 2009/2012, é fixado no
valor de R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais).

Art. 3º - Os subsídios de que trata o Art. 1º e Art. 2º desta lei é fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer espécie remuneratória,
obedecido em qualquer caso, o disposto no Art. 37, X e XI, Art. 169 da C.
F. e Art. 19 da Lei Complementar n.º101/2000.

Art. 4º.As despesas com execução da presente lei correrão à conta
dos recursos orçamentários próprios.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rondolândia, 30 de junho de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

DECISÃO ADMINISTRATIVA

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o pedido de demissão formulado pela servidora pública
RITA JULIAN INÁCIO GALDINO matricula nº 697, cargo de técnico de
informática, constante do requerimento em anexo e Parecer da PGM;

DECIDO.

Acolher o pedido formulado pelo servidor aplicando-lhe à demissão
prevista no art. 45, inc. II da LCM nº 3, de 17/10/2007, cujos efeitos
aplicam-se desde o dia 30/06/2008.

Promovam-se as publicações necessárias.

Encaminhe ao DRH para ultimar providencias.
Dê-se ciência ao servidor, diretamente no DRH.

Rondolândia-MT, 30 de junho de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2008

A Comissão Permanente de Licitação do Consorcio

Intermunicipal de Saúde do Araguaia-CISA; No Exercício das

Atribuições que lhe são Conferidas Pela Resolução Nº.02/2008 de 02 de

Janeiro de 2.008, e em consonâncias pela Lei nº.8.666/93 de 21/06/1993

e suas alterações posteriores, Torna-Se Público para conhecimento dos

Interessados, que fará Realizar no dia 16 de julho de 2.008, às 14h00min

(horário de Brasília) no Endereço Rua Açaí s/n, Vila Santo Antônio,

CEP: 78.670-000 Fone: (66) 3522 - 2155 São Felix do Araguaia -MT, a

Reunião de Recebimento e Abertura das Documentações e Propostas,

Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº. 02/2008-TP na

Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço com a finalidade

de receber propostas pertinentes objetivando a contratação de 05 (cinco)

Médicos Clinico Geral, 01 (um) Médico Ortopedista ,  01(um)

Médico Anestesiologista,  01(um) Nutricionista, 01 (um ) Médico

Cirurgião,  01(um)  Médico Pediatra, 01 (um) Enfermeiro.  01 (um)

Técnico Radiologia e 01 (um) Assistente Social. com formação

superior para a execução de ações na área da Saúde Pública no âmbito

do Consorcio Intermunicipal  de saúde do Araguaia - CISA . Uma vez que

foi considerada deserta de acordo com art.24 inciso V, por não terem

comparecido interessados (as) para o certame licitatório. As quais serão

abertas no dia, hora e local acima citados. Informamos que a Entrega do

Edital Encontra-se disponível no Endereço supra citado.

São Felix do Araguaia - MT, 01 de julho de 2.008.

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 WEDILA MARTINS SOUZA

MARCOS ROBERTO REINERT

DIRETOR PRESIDENTE.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2008

CONCURSO PÚBLICO 001/2006

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO
Nº 001/2006, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração,
para apresenta documentos e habilitações exigidas para tomar posse,
para os cargos de:

AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS:
Elaine Aparecida da Silva Francisqueti

Rosa de Aguiar Biano

O não comparecimento no prazo legal implicará da desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura de São José dos Quatro
Marcos/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a
ordem de classificação dos candidatos.

São José dos Quatro Marcos/MT, 01 de julho de 2008.
ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2008

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO

Nº 001/2006, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração,

para apresenta documentos e habilitações exigidas para tomar posse,

para os cargos de:

AUXILIAR DE LABORATÓRIO:

LUCIMAR DO NASCIMENTO OBARA

O não comparecimento no prazo legal implicará da desistência do

classificado convocado, podendo a Prefeitura de São José dos Quatro

Marcos/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a

ordem de classificação dos candidatos.

São José dos Quatro Marcos/MT, 01 de julho de 2008.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PORTARIA Nº 201 DE 01 DE JULHO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro

Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

INTERNOS, as Senhoras ELAINE APARECIDA DA SILVA FRANCISQUETI e

ROSANA DE AGUIAR BIANO, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 01 DE JULHO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 202 DE 01 DE JULHO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, a Senhora LUCIMAR DO NASCIMENTO OBARA, fazendo
jus aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 01 DE JULHO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA Nº. 224/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. DORACI MARIA

BARBOSA DA SILVA, servidora EFETIVA no cargo de OFFICE-BOY,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1260096-2 SJ/MT e, inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 859.142.401-82, da

Classe 1 – Nível I para perceber na categoria da Classe 1 – Nível II,

correspondente ao Valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze

reais), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e,

de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 225/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. GISLAINE CRISTINA
GONÇALVES MALVEIRO, servidora EFETIVA no cargo de OFICIAL
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 78981385
SSP/PR e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
042.658.619-03, da Classe 5 – Nível I para perceber na categoria da
Classe 5 – Nível II , correspondente ao Valor de R$ 508,31
(quinhentos e oito reais e trinta e um centavos), de acordo com
as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e, de acordo com a
Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 226/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. LEDA MARIA DOS
ANJOS AMARAL, servidora ESTÁVEL no cargo de ZELADORA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 10980334 SSP/MT e, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 790.567.681-15, da Classe 1 – Nível XIII
para perceber na categoria da Classe 1 – Nível XIV, correspondente
ao Valor de R$ 491,57 (quatrocentos e noventa e um reais e
cinqüenta e sete centavos), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/
2003, 649/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 227/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Sr. OSVALDO SIMIÃO
RAMOS, servidor EFETIVO no cargo de VIGIA, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 130155 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 295.794.221-68, da Classe 3 – Nível I para perceber
na categoria da Classe 3 – Nível II, correspondente ao Valor de R$
423,30 (quatrocentos e vinte e três reais e trinta centavos), de
acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e, de acordo com
a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 223/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. RITA PEREIRA DA
SILVA, servidora EFETIVA no cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO,
lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 815471-6 SJ/MT e, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 459.700.331-20, da Classe 5 – Nível
I para perceber na categoria da Classe 5 – Nível II, correspondente
ao Valor de R$ 508,31 (quinhentos e oito reais e trinta e um
centavos), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007
e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 228/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Sr. VALTER GONÇALVES
MENDES, servidor ESTÁVEL no cargo de MECÂNICO, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 10302037 SSP/SP e, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 775.821.288-34, da Classe 11 –
Nível III para perceber na categoria da Classe 11 – Nível IV,
correspondente ao Valor de R$ 1.379,57 (um mil e trezentos e
setenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), de acordo
com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e, de acordo com a
Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.747/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, GISLAINE
CRISTINA GONÇALVES MALVEIRO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG nº. 78981385 SSP/PR e, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 042.658.619-03, do cargo de OFICIAL
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais
nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.746/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º -  EXONERAR A PEDIDO o Senhor LEONTINO
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 5.963.922-6 SSP/SP e, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob o nº. 849.819.899-20, do cargo de OFICIAL
ADMISTRATIVO, lotado na Secretaria de Educação e Cultura da
Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com Leis Municipais nºs 218/99
e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de Junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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DECRETO N.º 1.748/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor ANGELO BONTEMPO NETO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1502095-9
SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
724.748.741-00, no cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de
acordo com as Lei Municipais nºs 218/99, 424/03, 553/06, 650/2007 e, de
acordo com a Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 30 de Junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA N.º 030/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora
Leda Maria dos Anjos Amaral.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
15, da Lei Municipal n.º. 482/2004, de 14 de dezembro de 2004, que rege
a previdência municipal;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a Sra. Leda Maria
dos Anjos Amaral, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade
n° 10980334 SSP-MT e CPF n.º 790.567.681-15, estável no cargo de
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
última remuneração de contribuição, a partir de 29/05/2008 com término
em 24/11/2008, conforme processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º
2008.05.0015P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã - MT, 03 de Junho de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária de Administração

Homologo:
Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2008.

Dispõe sobre homologação do resultado do Concurso Público da
Câmara Municipal de União do Sul, Edital nº 001/2008.

O Senhor Silas da Silva Nunes - Presidente da Câmara do Município União
do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, faz as considerações:

Considerando a realização do Concurso Público de que trata
o Edital nº 001/2008, publicado no Diário Oficial do Estado, em
de 12/05/2008.

Considerando o Resultado Prévio do Concurso, cuja publicação se
deu em data de 20 de junho de 2008 em mural desta municipalidade e no
site de publicação do concurso;

Considerando o Resultado Final do Concurso, cuja publicação se
deu em data de 26 de junho de 2008, e devidamente publicado no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso;

Prefeitura Municipal de São Félix do AraguaiaPrefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº055/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 002/2007 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos nas informações do Setor de Recursos Humanos da Secretaria

Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de Saúde acerca do

não comparecimento ao serviço dos servidores abaixo relacionados:

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 011/2007 –

CPSPA/SAD e os sobrestamentos nos períodos de 01/10/2007 a 15/10/

2007 e 06/11/2007 a 28/05/2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 29 de

maio de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca dos seguintes servidores:

I – VÍTOR CARLOS DE SOUZA VIEIRA, Médico Clínico Geral, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde – FUSVAG;

II – ELDA MARIZA GRENDENE – Agente de Serviços Gerais, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 29 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

ATA REGISTRO PREÇO PREGÃO Nº 016/2008

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: LABINBRAZ   COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES P/ EXAMES BIOQUIMICOS P/ 17.280
TESTES MENSAIS CONFORME ANEXO I, COM CESSÃO DO
EQUIPAMENTOS.
VALOR:R$ 151.372,80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 016/2008
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o resultado do Concurso Público da Câmara
Municipal de União do Sul, apresentado pela Comissão Organizadora do
Concurso Público Edital nº 001/2008, publicado em data de 26 de junho de 2008.

Art. 2º - Fica determinado a Secretaria da Câmara Municipal de
Vereadores à dar prosseguimento das demais medidas necessárias,
relativas ao Concurso Público supra mencionado, notadamente as
atividades relativas as convocações e respectivas nomeações dos
candidatos aprovados, dentro da necessidade de contratação.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 30 de junho de 2008.

_______________________________
Silas da Silva Nunes

Presidente da Câmara



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça-Feira, 01 de Julho de 2008

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0005/2008

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com

critério de julgamento de menor preço por lote, tendo como objeto:

REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR,

ODONTOLÓGICO, RAIO X, LABORATÓRIO E EQUIPAMENTOS, PARA

ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE,

com realização prevista para o dia 16 de Julho de 2008, às 09h30min

(horário de Brasília). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito

Av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e nos sites: www.bbmnet.com.br

e www.varzeagrande.mt.gov.br. Luciano Raci de Lima- Pregoeiro- Rachid

Herbert Pereira Mamed- Secretário Municipal de Fazenda-Várzea Grande-

MT, 25 de Junho de 2008.

Extrato de Contrato a ser Publicado
Extrato de Contrato n° 006/2008.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: C.V Junqueira – Limpa Fossa Amazonas
Objeto: Prestação de serviço de limpeza e desentupimento de fossa e
caixinha de passagem
Valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
Prazo:12 (Doze) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convite 006/2008
Dotação orçamentária: 2073 Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica.
Várzea Grande, 07  de Maio de 2008.

Dr. Reinaldo Joao Della Pasqua
Superintendente

Extrato de Contrato n° 007/2008.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Grear Informática Ltda
Objeto: Prestação de serviço de recarga de Toners
Valor: 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais)
Prazo:12 (Doze) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convite 007/2008
Dotação orçamentária: 2073 Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 16  de Maio de 2008.

Dr. Reinaldo Joao Della Pasqua
Superintendente

Termos Aditivos

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 154/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Engenheiro Eletricista Sr. Marcio Amauri Dresch
Objeto: Prestação de serviços de  Assessoria/Consultoria técnica na área
de Engenharia Elétrica e Telecomunicações a fim de inclusão da Fundação
de Saúde de Várzea Grande no programa de eficiencientização energética,
supervisão de projetos de readequação das instalações elétricas
existentes, programação e projetos de melhorias necessárias e correções
de falhas e instalações inadequadas
Valor: R$ 14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais)
Prazo:06 (Seis) meses
Modalidade de Licitação: Aquisição Direta/2007
Dotação orçamentária: 2073 Manutenção e Encargos 3.3.90.36 – Serviços
de Terceiros Pessoa Física

Várzea Grande, 13  de Junho de 2008.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Dr. Reinaldo Joao Della Pasqua
Superintendente

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 061/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA S/C LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de dosimetria de radiação e concessão do
direito ao uso de dosimetros
Valor: R$ 1.938,00 (Um Mil Novecentos e Trinta e Oito Reais)
Prazo:12 (Doze) meses
Modalidade de Licitação: Aquisição Direta/2007
Dotação orçamentária: 2073 Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 02  de Junho de 2008.

Dr. Reinaldo Joao Della Pasqua
Superintendente

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 005/2004.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: White Martins Gases Ind. do Norte S.A.
Objeto: Aquisição de Gases Medicinais
Valor: R$ 149.509,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Nove
Reais)
Prazo:10 (Dez) meses
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços 001/2004
Dotação orçamentária: 2073 Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material
de Consumo.

Várzea Grande, 09  de Maio de 2008.

Dr. Reinaldo Joao Della Pasqua
Superintendente


